
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SME Nº 628/2025 

 

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS - CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

 

 
A Prefeitura Municipal de Ubaíra, Estado da Bahia, convoca os interessados com 

base na Lei N° 14.133/2021, a apresentação de Cotações de Preços no prazo de 

3 (três) dias úteis, com vistas à contratação de empresa para: Aquisição de 

mochilas personalizadas destinadas aos participantes da Jornada Pedagógica 

2026 da Rede Municipal de Educação de Ubaíra., conforme demanda, 

condições, quantidades e exigências aqui estabelecidas, conforme Termo de 

Referência em anexo. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:  21/01/26 23:59 

SESSÃO DE JULGAMENTO: 22/01/2026 

 

As empresas interessadas deverão enviar a cotação através do e-mail: 

baseubaira@gmail.com, ou entregar presencialmente no Setor de licitações do 

Município, até o terceiro dia útil após publicação, respeitando o prazo 

estabelecido e horário de funcionamento. 

 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma 

atualizada os seguintes documentos: 

 

 Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado 

ou todas as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de 

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 

Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado 

de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 Documentos de Habilitação Técnica - Comprovação de aptidão do 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste chamamento, através da 

apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado; Alvará de Localização e Funcionamento 

vigente. 

 

16 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

ANTONIO DE ALMEIDA SANDES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LEI FEDERAL 14.133/2021 

DECRETO Nº 04/2024, de 16 de janeiro de 2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SME Nº 628/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a Aquisição de mochilas personalizadas 

destinadas aos participantes da Jornada Pedagógica 2026 da Rede Municipal de 

Educação de Ubaíra, conforme características técnicas, quantidades e demais 

requisitos descritos neste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

Considerando o disposto do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 

2021, verificamos que a Aquisição de mochilas personalizadas destinadas aos 

participantes da Jornada Pedagógica 2026 da Rede Municipal de Educação de Ubaíra, 

será melhor atendida através de processo licitatório na modalidade de Dispensa de 

Licitação. 

O presente Termo de Referência está fundamentado nos conceitos e informações 

constantes do Estudo Técnico Preliminar, que foi acostado aos autos do processo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1. Aquisição de mochilas personalizadas destinadas aos participantes da Jornada 

Pedagógica 2026 da Rede Municipal de Educação de Ubaíra, conforme características 

técnicas, quantidades e demais requisitos descritos neste Termo de Referência. 



 

 

ITEM DETALHAMENTO DOS ITENS UND QTDE 

1 MOCHILA EDUCACIONAL - Medindo 300mm de largura, 420mm de altura, 

130mm de profundidade, com seu corpo composto em tecido 100% Tissue NP 

na cor Azul Marinho com (ENSAIO DE GRAMATURA DE SUPERFÍCEIS TÊXTEIS. 

NORMA ABNT NBR 10591:2008. Gramatura g/m²: 450 com tolerância de 3% para 

+ ou -.) Compartimento principal com Abertura em Zíper 06 Azul Marinho com 

(ENSAIO DE GRAMATURA DE SUPERFÍCIES TÊXTEIS. NORMA ABNT NBR 10591:2008. 

Gramatura g/m²: 300 com tolerância de 3% para + ou -.) Com 2 alças de ombro 

em tecido 100% Tissue NP na cor preto acolchoadas com spuma pack 4mm, 

com costuras reforçadas, alça de mão e de regulagens do tipo C.A. Bolsos 

laterais em tecido 100% Tissue NP na cor Azul Marinho, Todas as Abertura em 

Zíper 06 Azul Marinho com (ENSAIO DE GRAMATURA DE SUPERFÍCIES TÊXTEIS. 

NORMA ABNT NBR 10591:2008. Gramatura g/m²: 300 com tolerância de 3% para 

+ ou -.) Bolso frontal duplo com fechamento sobreposto, em Tissue NP 

personalizada com a logomarca do projeto, pintura em DTF alta qualidade. 1 

Bolso interno para acomodação de notebook além de outro bolso interno com 

porta objetos e porta canetas, ambos em Tecido não tecido na cor preta. 

Acabamento interno Tecido Não Tecido nas costuras. Bolso Lateral com cabo 

extensor USB para usos diversos. (APRESENTAR LAUDOS DE ENSAIO NA PROPOSTA 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

UND 450 

 

3.2 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.3 Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são aqueles 

necessários para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas 

condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurando o gasto racional 

dos recursos públicos. 

 

3.4 Para o presente objeto fica vedada: 

a) a possibilidade de preços diferentes acima do valor referencial estimado para a 

presente contratação. 

b) a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto 

neste instrumento, obrigando-se aos limites. 

 

3.5 A presente contratação ocorrerá de forma global. 

 



 

4. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O valor previsto para execução dos serviços do objeto para licitação é da ordem 

de R$ 64.314,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e quatorze reais), custo no qual estão 

inclusas todas as despesas. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se pela necessidade de oferecer suporte adequado às atividades formativas 

realizadas durante o evento, garantindo a organização e o transporte dos materiais 

pedagógicos, informativos e de apoio distribuídos aos profissionais da educação. As 

mochilas personalizadas contribuem para a padronização e identificação institucional 

do evento, fortalecendo a identidade visual da Rede Municipal de Educação e 

promovendo o sentimento de pertencimento e valorização dos educadores 

participantes.  Tratam-se de itens de uso durável, que poderão ser utilizados 

posteriormente no exercício das atividades profissionais, ampliando o benefício do 

investimento público, além de valorizar os profissionais da educação, que são 

fundamentais para a qualidade do ensino ofertado no município de Ubaíra. 

 

6. Local e Horário do Fornecimento 

 

6.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, mediante demanda, após 

emissão da Ordem de Fornecimento, emitido pelo Setor de Compras do Município, com 

prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias, tendo em vista que esta Prefeitura 

Municipal não possui galpão e/ou almoxarifado para armazenar os itens. 

 

6.2 O Os itens serão entregues na sede do Município de UBAÍRA, Estado da Bahia, O 

local para entrega desse objeto deverá ocorrer de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do município. De segunda a sexta-feira entre 08h as 

11:30h e das 13:00h as 16:30h. 

 

6.3 O recebimento do objeto será parcial, verificada a desconformidade do objeto, a 

licitante vencedora deverá promover as correções necessárias ou substituição do 

mesmo, no prazo máximo de 01 (um) dia, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

edital. 

 

 



 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Subcontratação 

7.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período de execução;  



 

8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 



 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  



 

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, 

dirimindo as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto 

no presente termo de especificação técnica; 

c) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 

d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução 

contratual; 

f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos;  

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da empresa vencedora; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA; 

i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das 

especificações na execução do objeto, para a adoção das providências 

cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 

j) Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela Contratada; 

k) Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do 

objeto; 

l) Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do 

objeto; 

 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

9.1.1.  Realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela administração, em estrita observância das especificações do termo de 

referência, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

9.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3.  Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao 

objeto da licitação; 



 

9.1.4.  Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a entrega do objeto licitado, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

9.1.5.  Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no termo de referência. 

9.1.7.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução da ata. 

9.1.8.  O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 3 (três) meses, 

contados a partir da entrega do material, contra defeito de fabricação, 

prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, 

desde que superior ao mínimo exigido. 

9.1.9.  Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 

comunicação disponível para a solicitação de suporte; 

9.1.11.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo 

de referência; 

9.1.12.  Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações 

da contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 

9.1.13.  Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela 

contratante ou pelo fiscal ou comissão fiscalizadora da ata; 

9.1.14.  Zelar pela qualidade da entrega e dos itens fornecidos; 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. O fornecedor foi selecionado por sua capacidade e notória especialização. 

10.1.1  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como:   

b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.1.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.5  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.6  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

10.1.7  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.1.8  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.2.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.2.1  Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

b) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

e) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

 

11.1.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da 

respectiva consolidação. 

 

11.1.2. Quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 

menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VII. 

 



 

11.1.3. Quanto à HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

11.1.4. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 

dias anteriores à data de abertura da Licitação. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato 

e das demais cominações legais. 

12.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 

inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, garantida a prévia defesa: 

I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

Contratante); 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 

na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo 

valor; 

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidência; 



 

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 

nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de UBAÍRA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 

ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 

e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções 

previstas nos incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 

prevista no inciso IV do mesmo item. 

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 

5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não 

for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fazer jus. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 

às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

12.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 

encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, 

sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total 

da obrigação assumida. 

12.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que, 

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 

Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

comunicarem seu desinteresse. 

12.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 



 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para 

quais haja concorrido. 

b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas 

a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 

b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do 

edital e o do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 

valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 

venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o município de UBAÍRA pelo período máximo 

de 03 (três) anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei 

Federal 14.133/2021 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de 

reajustamento de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem 

aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da 

infração cometida pelo adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do 

fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 

UBAÍRA. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido 

concedidos pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente 

impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados 

à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo 

de outras penalidades.  



 

12.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública será de competência da Prefeita Municipal de UBAÍRA, as 

demais penalidades serão de competência da Secretária Municipal de Educação. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços o disposto neste item. 

13.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

13.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

13.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.1.1.4 O pagamento será no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do fornecimento e 

da apresentação do documento fiscal correspondente. 

 

Do recebimento 

13.2 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se 

referem a parcela a ser paga. 

13.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 
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13.7 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade do fornecimento realizado em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

a)  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último; 

b)  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

c)  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

d)  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, se o 

caso. 

e)  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

13.9 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a)  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
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cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

b)  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c)  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d)  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

e)  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

13.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

13.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

13.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.14 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

13.15 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

13.15.1. o prazo de validade; 
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13.15.2. a data da emissão; 

13.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

13.15.5. o valor a pagar; e 

13.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

13.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

13.18. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

13.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

13.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

13.23. Os pagamentos mensais serão efetuados após recebimento da apólice dos 

veículos, conferência e aceite expresso das informações prestadas pela mesma.  A 

Contratada deverá solicitar formalmente o pedido de pagamento junto ao Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de UBAÍRA, seguido da Apólice, Nota Fiscal ou 



 

Documento de Cobrança Equivalente e Certidões Negativas (ou Positivas com Efeito 

Negativa); 

13.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

13.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.26 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

13.27 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13.28 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14.  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 

(doze) meses na forma da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Após este 

período, os mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

14.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços 

pactuados, para mais ou para menos, nos termos fixados pela Lei Federal 14.133/2021. 

14.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta 

e objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

14.4 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 



 

14.4.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

14.4.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação; ou 

14.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 0501-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2009 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINIST. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTES:  1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 1.500.1001 - Recurso não 

Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino; 1.550.0000 - Transferência do Salário-Educação 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 



 

16.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.7 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretário Municipal de 

Administração, através da cooperação técnica da sua equipe, estando em 

consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com interesse e 

conveniência da Administração, afastando-se as características, cláusulas e condições 

que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustre o caráter competitivo da licitação, 

passando, assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 

16.8. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com 

as normas técnicas reguladoras, em estreita observância às legislações federal, 

estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder 

Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a 

formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria 

CONTRATADA. 

16.9. O descumprimento, total ou parcial das obrigações ora estabelecida sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, nos termos definidos em edital. 

16.10. Fica eleito o foro da Comarca de UBAÍRA-BA como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser. 

 

UBAÍRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

EDITE ALMEIDA FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


